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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 37/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 75/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 91/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2024
  
II  Atas de Registro de preços que houve alteração de valores: 
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 169/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2024
  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 169/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 43/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01/2024: alteração nos seguintes itens: 

Fornecedor: SANDER COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Lote Item Descrição Valor Unitário 
Valor unit. após o 
reequilíbrio

1 1
Gasolina Comum - Alteração 01 
26/08/2024

R$ 5,90 R$ 6,15

1 2
Óleo Diesel Comum Alteração 01 
26/08/2024

R$ 5,74 R$ 5,84

Ibiraiaras/RS, em 03 de outubro de 2024. 

DOUGLAS ROSSONI,
Prefeito Municipal. 

Publicado por:
Eduarda Festa 

Código Identificador:026F76E8 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 617/2024 DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

Concede Licença para Tratamento de Saúde a 
Servidor Municipal. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002, 
  
RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 
pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 
declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, ao 
servidor municipal a seguir relacionado: 

Mat. Nome Início Dias
Profissional da Saúde/Registro ou 
Clinica de saúde/Hospital

3932-2 Ailson dos Passos 03/10/2024 01 Roberto G. Terrazas CRM 20.981

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,
IBIRAIARAS, 03 DE OUTUBRO DE 2024.
  
DOUGLAS ROSSONI
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
  
Em 03 de outubro de 2024.
  
KELY MEZZOMO
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por:
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:96887AE6 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N.º 56/2023 TERMO ADITIVO II

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede física na 
Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por 
seu Prefeito municipal, informa a celebração do seguinte aditivo ao 
contrato administrativo em epígrafe no mês de outubro de 2024: 
  
Aditivo II ao Contrato Administrativo n.º 56/2023; Pregão Eletrônico 
n.º 08/2023; Contratada: BOOL ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 
21.460.676/0001-38); Objeto do aditivo: Prorrogação da vigência 
contratual por mais 06 meses, ou seja, até 03/04/2025; Data do 
aditivo: 03/10/2024. 
  
DOUGLAS ROSSONI,
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por:
Eduarda Festa 

Código Identificador:0FB946CF 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE CONTRATOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO PMI 53-2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: aquisição de 01 tenda sanfonada articulada de 6x3 metros, na 
cor vermelha, personalizada com logomarca da Prefeitura Municipal 
de Ibirubá/RS e da Secretaria da Saúde e 01 balão inflável vermelho 
em forma de laço com quatro metros de altura com motor de 220V, 
para uso nas ações extramuros realizadas pela Secretaria da Saúde - 
Portaria 1099/2023 da Secretaria Estadual de Saúde  SES, de acordo 
com as especificações do TR. 
Vinculado ao Pregão Eletrônico PMI 53-2024. 
  
CONTRATO Nº 150/2024 
Lote 1 
Empresa: AIALA TENDAS LTDA 
CNPJ: 20.766.320/0001-64
Valor R$ 3.430,00 
  
CONTRATO Nº 151/2024 
Lote 2 
Empresa: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME 
CNPJ: 19.107.856/0001-99
Valor R$ 4.990,00 
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Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:B321B52A 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0117/2024  FAMURS 

. 
  
Pregão Eletrônico nº 0117/2024  Abertura
  
Objeto: Registro de Preço, de contratação de Empresa para impressão 
e montagem de carnês de IPTU para exercício 2025. 
  
Abertura: 22/10/2024, às 08:30 horas no portal de compras públicas
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

Imbé, 03 de outubro de 2024. 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por:
Leonardo Silvestri 

Código Identificador:EEE8622B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1858/202  POR 

TEMPO DE SERV

PORTARIA Nº 1858/2024 
  

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com os §§ 1º, 2º, 3º e 5º, do art. 146, 
da Lei Municipal nº 064/90, CONCEDE Adicional por Tempo de 
Serviço de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico, a 
partir de 21 de setembro de 2024, ao servidor José Elizeu Feliciano 
Neto, matrícula nº 12.504, nomeado por meio de Concurso Público, 
no cargo de Professor de Educação Física, de acordo com o Processo 
nº 2.977/2024. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ,
em 30 de setembro de 2024. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
  
MARIA LUIZA MORETZSOHN GONÇALVES RAMOS
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por:
Danielle Dos Santos da Rosa 

Código Identificador:CFCE0B9B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1859/202 º 1295/2023 

PORTARIA Nº 1859/2024
  

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com a Lei Municipal nº 1438/2013, 
REVOGA a Portaria nº 1295/2023 e CONVOCA, a partir de 1º de 
outubro de 2024, o servidor Lucas Cassol Licht, matrícula nº 16.680, 
admitido por meio de Concurso Público para ocupar o cargo de 
Psicólogo, Padrão 8, para cumprir regime suplementar de trabalho de
12 (doze) horas semanais, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 1º de outubro de 2024. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
  
MARIA LUIZA MORETZSOHN GONÇALVES RAMOS
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por:
Danielle Dos Santos da Rosa 

Código Identificador:E69A27C9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1860/202  Nº 

2913/2022 E DESIGNA 

PORTARIA Nº 1860/2024
  

REVOGA A PORTARIA Nº 2913/2022 E 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 3.810, 
de 11 de dezembro de 2020, resolve: 
  
Art. 1º Designar a contar de 30/09/2024, conforme abaixo, o Gestor 
de Contrato (Titular e Suplente) e os Fiscais de Contrato dos Serviços 
prestados de Telefonia OI/SA  Brasil Telecom. 
  
Secretaria Municipal de Administração

Designação Nome Matrícula Cargo

Gestor de Contrato Titular Cristina Totti 6584 Assistente Administrativo

Gestor de Contrato 
Suplente

Elenice Rojas da Silva Lopes 13897 Assessor Técnico

Recebimento Provisório Fiscalização Técnica

Fiscal de Contrato Evandro da Silva Marques 6392 Tec. Informática

Fiscal de Contrato Guilherme Gomes Teixeira 16203 Tec. Informática

Fiscal de Contrato Jordano Smolarck dos Santos 12815 Tec. Informática

Fiscal de Contrato Rodrigo José Pausen 16145 Tec. Informática

Recebimento Definitivo

Fiscal de Contrato Mônica Fritsch 17458 Agente Administrativo

Fiscal de Contrato
Nalanda Aparecida Goulart 
Motti

17475 Agente Administrativo

Fiscal de Contrato Gabriel Campos dos Anjos 16461 Agente Administrativo

  
Art. 2º Compete ao Gestor de Contrato/Fiscais de Contrato 
designados no Art. 1º a gestão/fiscalização da execução dos Serviços 
prestados de Telefonia OI/SA  Brasil Telecom, conforme o disposto 
no Decreto Municipal nº 3.810, de 11 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º O Gestor de Contrato Suplente atuará nas ausências e 
impedimentos legais do Titular. 
  


